PAGE  
5
	[image: image2.jpg]



	COMISSÃO ESTADUAL DE ESPIRITISMO

	
	Coordenadoria de Infância e Juventude  / Coordenadoria de Arte e Cultura
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I FESTIVAL ESPÍRITA DE MÚSICA INFANTO-JUVENIL - FEMI
O I Festival Espírita de Música Infanto-juvenil - FEMI é promovido pela Comissão Estadual de Espiritismo - CEE, tendo por objetivo incentivar e difundir a música espírita, incentivar o aprimoramento técnico dos artistas espíritas, bem como subsidiar a prática dos educadores espíritas infanto-juvenis, e será realizado no dia 12 de setembro de 2010, no Centro de Convenções de Pernambuco – Teatro Beberibe, regendo-se pelo regulamento a seguir.

REGULAMENTO

CAPÍTULO I – DAS INSCRIÇÕES E TAXAS
Art. 1 º – As inscrições serão gratuitas e terão início a partir de 01 de junho, estendendo-se até o dia 31 de julho de 2010, valendo a data de postagem.

Art. 2º – Poderão inscrever-se artistas espíritas de todo o território nordestino.

Parágrafo único – Entende-se por artistas espíritas homens e mulheres que produzam arte, especificamente música, que se autodenominem espíritas, participando ativamente no Movimento Espírita, especialmente em estados da Região Nordeste.
Art. 3º – Os artistas poderão inscrever-se em duas categorias:

I – Música para a infância;
II – Música para a juventude.

Parágrafo único – Caso seja de seu interesse, o candidato poderá inscrever-se em ambas as categorias, realizando uma inscrição para cada categoria.

Art. 4º – A canção inscrita poderá ser defendida pelo(s) próprio(s) compositor(es), ou por intérprete, indicado por ele, no ato da inscrição. 

Art. 5º – Para efeito de inscrição os candidatos deverão encaminhar à Comissão Organizadora do FEMI, envelope lacrado contendo:

I – A ficha de inscrição devidamente preenchida;

II – A letra da música impressa em 08 (oito) cópias;
III – 01 (um) CD contendo a música gravada em áudio.

Parágrafo único - Não serão aceitas músicas gravadas em MP3.

Art. 6º – O material de inscrição deverá ser enviado para a Comissão Estadual de Espiritismo-CEE, situada à Rua Iguatu, 135, Campina do Barreto, Recife-PE. CEP: 52121-030 Fone: 34519808 (CEE).
Parágrafo único - Caso o material enviado esteja em desacordo com as regras estabelecidas neste regulamento, ficará a cargo da Comissão Organizadora do FEMI a validação, ou não, da inscrição.

Art. 7º – No ato da inscrição os candidatos estarão cedendo os direitos autorais das canções inscritas, à Comissão Estadual de Espiritismo.
CAPÍTULO II – DA MÚSICA
Art. 8º – Para fins de concorrência no FEMI, serão aceitas, apenas, músicas inéditas.
Parágrafo único – Entende-se por música inédita a canção nunca gravada até a data de realização desse Festival.

Art 9º – As músicas deverão estar direcionadas ao público espírita infanto-juvenil, podendo abordar as mais diversas temáticas.

CAPÍTULO III – DA SELEÇÃO
Art.10 – A seleção ocorrerá em duas etapas, sendo realizada:

I – Em primeira instância, pela Comissão Organizadora do FEMI, quando serão escolhidas 20 (vinte) músicas a serem defendidas no Festival, sendo 10 (dez) na categoria infância e 10 (dez) na categoria juvenil;

§ 1º – Os 20 artistas selecionados, em primeira instância, responsabilizar-se-ão pela venda de 10 (dez) ingressos do Festival, no valor de R$ 10,00 cada um. 

§ 2º – Os artistas a que se refere o parágrafo anterior deverão efetuar depósito do valor total da venda dos ingressos em Conta 2465-1 Agência 3242-5 do Banco do Brasil, em nome Virgínia Solange da Nóbrega Novais Vieira, enviando, via email e com antecedência mínima de 08 (oito) dias à realização do Festival, a cópia do comprovante de depósito, bem como lista contendo os nomes e RG dos compradores dos ingressos.

II – Em segunda instância por uma Comissão Julgadora, convidada pela Comissão Organizadora do FEMI, a selecionar, no dia do Festival, as 10 (dez) músicas serem gravadas em CD, sendo 05 (cinco) na categoria infância e 05 (cinco) na juvenil.
Art 11 – O resultado da primeira etapa será divulgado no dia 20 de agosto de 2010 através do email informado na ficha de inscrição.
CAPÍTULO IV – DA REALIZAÇÃO
Art 12 – O Festival será realizado no dia 12 de setembro de 2010, no horário das 09:30h às 18:00 h no Teatro Beberibe, Centro de Convenções  de Pernambuco.
Art. 13 – A programação seguirá conforme Anexo II deste regulamento.
Art. 14 – Cada artista terá o tempo de 15 (quinze) minutos no palco, não podendo exceder o tempo de 05 (cinco) para a sua organização 
Art. 15 – O Festival contará com uma estrutura de palco que contemplará:
I – uma bateria;

II – um amplificador para baixo

III – Um amplificador  para guitarra
IV-  canal para violão
V- canal para voz principal 

VI – dois canais para percussão 

VI – dois canais para coro 

CAPÍTULO V – DA PREMIAÇÃO
Art. 16 – Os 10 (dez) artistas indicados pela Comissão Julgadora participarão da gravação de um CD de músicas infanto-juvenis.
Parágrafo único – Em data posterior ao Festival, a Comissão Organizadora agendará com os artistas selecionados dias para ensaio e gravação do CD em Studio.
Art. 17 - Haverá, ainda, premiação para:
I – Melhor canção;

II – Melhor Intérprete;

III – Melhor Arranjo.
CAPÍTULO VI – DA HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO 
Art. 18 – A hospedagem, caso necessite, bem como a alimentação será de inteira responsabilidade de cada participante.
CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 19 – Os artistas deverão chegar ao local com antecedência mínima de 01 (uma) hora .
Art. 20 –A ordem de apresentação será definida através de sorteio, realizado pela Comissão Organizadora, pelo menos, 30 min antes do início do Festival.

Art. 21 – O pedido do público pela repetição da canção não deverá ser atendido,  a fim de evitar atraso  no desenvolvimento da programação.

Art. 22 – A inscrição do participante implica na aceitação integral do presente regulamento.

Art. 23 – As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade.

Art. 24– Os casos omissos serão tratados pela Comissão Organizadora do FEMI.
A TODOS, DESEJAMOS UMA BOA ESTADA E UM BOM FESTIVAL

A COORDENAÇÃO

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO

1. NOME DO(S) COMPOSITOR(ES): __________________________________________________
_____________________________________________________________________________

2. NOME DO(S) INTÉRPRETE(S): __________________________________________________
3. INSTITUIÇÃO A QUAL PERTENCE(M): _______________________________________________

4. Nº DE PARTICIPANTES (Com indicação da função de cada integrante): 
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

5. REPRESENTANTE DO GRUPO: _____________________________________________________

6. ENDEREÇO: _________________________________________________
Nº__________
BAIRRO: ________________________________
CIDADE: _________________________

UF: ____
COMPLEMENTO: _______________

CEP: _________-_____

7. TELEFONE: ________________________

CELULAR: ______________________
8. E-MAIL: ______________________________________________________________________

9. NOME DA MÚSICA: _____________________________________________________________

10. CATEGORIA DA MÚSICA:
(     ) PARA INFÂNCIA       (     )  PARA JUVENTUDE

ANEXO II

PROGRAMAÇÃO

	HORÁRIO
	ATIVIDADE

	08:00
	Chegada dos participantes ao teatro e sorteio das apresentações

	09:30
	Abertura do Festival

	10:00
	Apresentação, por ordem de sorteio, dos 10 (dez) primeiros artistas

	13:00
	Intervalo para almoço

	14:00
	Apresentação, por ordem de sorteio, dos 10 (dez) últimos grupos

	17:00
	Show com artista reconhecido

	17:30
	Divulgação do resultado do FEMI incluindo, além das 10 (dez) canções a comporem o CD, os prêmios de melhor intérprete, melhor arranjo e melhor canção

	18:00
	Encerramento do I FESTIVAL ESPÍRITA DE MÚSICA INFANTO-JUVENIL
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